
APOIO  ao  Projeto  de  Lei  nº  5.545/2023,  da  Deputada  Tabata  Amaral  (PSB-SP)  e
Deputado Geraldo Resende (PSDB-MS), que dispõe sobre fornecimento gratuito de água
potável em estabelecimentos comerciais e eventos públicos e privados de grande porte,
bem como a vedação à proibição do porte de garrafas próprias e individuais de água.

Considerando  que  o fornecimento  gratuito  de  água  potável  em
eventos públicos e  estabelecimentos comerciais  torna esses espaços mais inclusivos e
acessíveis;

Considerando que nem todos têm a capacidade financeira de comprar
água engarrafada, especialmente em eventos onde os preços podem ser inflacionados;

Considerando  que  essa  medida  assegura  que  todas  as  pessoas,
independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso a um recurso básico
e essencial à vida;

Considerando, ainda, que isso promove a equidade e a justiça social,
garantindo que ninguém seja privado do acesso à água por questões financeiras,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do
Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei nº 5.545/2023, da Deputada Tabata
Amaral e Deputado Geraldo Resende (PSDB-MS), que dispõe sobre fornecimento gratuito
de água potável em estabelecimentos comerciais e eventos públicos e privados de grande
porte,  bem como a vedação à proibição do porte  de garrafas próprias e individuais de
água.

Dê-se ciência desta deliberação aos autores:
1. Deputada Tabata Amaral (PSB-SP),
2. Deputado Geraldo Resende (PSDB-MS).

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2024.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 

/Elt

MOÇÃO Nº 669/2024

M
O

Ç
ÃO

 N
º 6

69
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 2
83

7/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

4 
09

:3
8:

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

di
ca

rlo
s 

Vi
ei

ra
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
D

C
2-

01
8A

-E
0E

C
-A

84
0.

Pag. 1/1

APROVADO(A)
137ª Sessão Ordinária - 04/06/2024




